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TERMO DE RATIFICAçÃO

O Ilmo. Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE, Sr. Fernando Henrique Goersh Bastos, vem no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei No.

8.666/93 e SuaS alterações posteriores, e considerando o que consta do presente

processo administrativo, RATIFICAR a declaração da DISPENSA DE

LTCITAçÃO No 19.07.OO7 12023 - DP no valor de R$ 8.712,OO (OITO MrL

SETECENTOS E DOZE REAIS), em favor de SAPRA LANDAUER SERVIçO DE

ASSESSORIA E pROTEçÃO RADIOLóGICA LTDA, objetivando a Contratação de

empresa para prestação de serviços de dosimetria de radiação e concessão do

direito ao uso de dosimetros para atender as necessidades das Unidades de Saúde

do consórcio Púbtico de saúde InteÉederativo do vale do curu - cIsvALE,

determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Caucaia/CE,21 de julho de2023.
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